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1. ASPECTOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
 

Luziânia é um município brasileiro do estado de Goiás, fundada em 13 de 

dezembro de 1746, sexto mais populoso do estado, com uma população 

estimada de 214.645 habitantes, ficando atrás apenas da capital Goiânia, e dos 

municípios de Aparecida de Goiânia, Anápolis, Rio Verde e Águas Lindas de 

Goiás. De Luziânia surgiram outros municípios do estado como Santo Antônio 

do Descoberto, Valparaíso de Goiás, Novo Gama e Cidade Ocidental. 

É também um dos maiores municípios do estado por extensão de área 

com 3.961,100 km², situa-se ao sul de Brasília, numa distância de 58 

quilômetros da capital federal, tendo como principal acesso a BR-040, a mesma 

rota que liga Brasília a Belo Horizonte e ao Rio de Janeiro. Localiza-se a 196 

km de Goiânia, capital estadual sendo conectada pela GO-010. O município de 

Luziânia possui dois núcleos urbanos (centro de Luziânia e seus arredores e o 

distrito de Jardim do Ingá e seus arredores). 

O município de Luziânia possui dois aglomerados urbanos principais, os 

quais são a própria cidade e seu centro, além de setores e bairros periféricos 

(que se estendem ao longo da margem da BR-040) e o distrito do Jardim do 

Ingá, localizado no norte da cidade, com uma população de quase 100 mil 

habitantes, fazendo do distrito o quarto maior do estado. O Jardim do Ingá é 

dividido em 24 bairros. A maioria da população residente no Jardim do Ingá 

trabalha no Distrito Federal. 

 
Localização de Luziânia no Estado de Goiás 
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2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

O presente Memorial Descritivo constitui elemento fundamental para o 

cumprimento das metas estabelecidas e tem como objetivo complementar e/ou 

esclarecer as informações contidas nos projetos, relatórios de terraplanagem e 

nas planilhas quantitativas. No caso de dúvidas relacionadas aos projetos ou 

às especificações técnicas, deverá ser exigido do autor do projeto, e/ou 

fiscalização a especificação da obra com detalhes para a correta execução dos 

serviços. 

A obra em questão consiste na aplicação de capa asfáltica em CBUQ em 

ruas dos bairros SHIS e Rosário, conforme ilustrado no mapa abaixo: 

 
Figura 1: Ruas a Pavimentar – Bairro SHIS  

Fonte: Google Earth 
 

LOGRADOURO 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

LATITUDE INÍCIO 
DO TRECHO 

LONGITUDE INÍCIO 
DO TRECHO 

LATITUDE FINAL 
DO TRECHO 

LONGITUDE FINAL 
DO TRECHO 

RUA JOAQUIM 
GILBERTO ‐16.248657°  ‐47.952274°  ‐16.243115°  ‐47.954107° 
RUA SANTOS 
DUMOND ‐16.245814°  ‐47.953556°  ‐16.245433°  ‐47.952515° 

RUA CORUMBAÍBA ‐16.245484°  ‐47.952645°  ‐16.246201°  ‐47.952359° 

Os serviços que contemplam esta obra são assim discriminados: 

Imprimação com Asfalto Diluído CM-30, Pintura de Ligação com Emulsão 
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Asfáltica RR-2C, Capa de Rolamento em CBUQ com CAP 50-70 espessura de 

5,0 cm, Reconstrução de Meios-Fios Danificados, Sinalização Horizontal e 

Vertical. 

2.1. VISITA TÉCNICA AO LOCAL DA OBRA 

A empresa licitante que desejar poderá visitar o local onde serão 

executadas as obras, para conhecimento das condições ambientais e técnicas 

em que se desenvolverão os trabalhos, devendo para tanto firmar o Termo de 

Vistoria e a Declaração de Visita, conforme anexo do edital. 

A visita técnica deverá ser realizada em acompanhamento de servidor 

municipal, sempre em dia/horário de expediente da PML, devendo ser 

previamente agendada. 

O termo de vistoria deverá ser preenchido pela empresa licitante, através 

de seu representante, juntamente com o servidor da Prefeitura, conforme 

modelo a ser disponibilizado no edital, que prestará todos os esclarecimentos 

necessários e atestará o comparecimento à visita aos locais das obras.  

Caso o licitante desista de realizar a vistoria in loco, deverá ser 

apresentado a declaração de renúncia à visita, devendo ser firmada pelo 

representante legal da empresa e pelo responsável técnico que fará o 

acompanhamento da obra. 

2.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Deverá ser apresentada a Certidão de Registro e Regularidade da 

empresa licitante e de seu engenheiro responsável técnico no Conselho de 

Engenharia e Agronomia CREA, com jurisdição sobre o domicílio sede da 

licitante. 

Quanto à Comprovação Técnica Profissional, deverão ser fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, onde demonstra que a licitante 

e/ou seu responsável técnico do seu quadro permanente tenha executado 

serviços de características semelhantes, considerando as parcelas de maior 

relevância, nos termos do parágrafo primeiro inciso I e parágrafo décimo da Lei 

Federal 8.666/93, devidamente certificado pelo "CREA" e acompanhados da 
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respectiva CAT - Certidão de Acervo Técnico; 

Os atestados exigidos só serão aceitos se a empresa apresentar 

declaração assinada, assumindo o compromisso de que, caso seja vencedora 

do certame, o RT indicado integrará o seu Quadro Técnico, mediante contrato 

social (se sócio), carteira de trabalho ou contrato de prestação de serviços e o 

mesmo constar na certidão do CREA da Empresa Licitante. 

2.3. PRAZO DE EXECUÇÃO, CONTRATO, SOLICITAÇÃO DE 

PAGAMENTOS/MEDIÇÕES 

 
O prazo previsto para execução total dos serviços é de 90 (NOVENTA) 

dias corridos após a emissão da Ordem de Serviço pela Divisão de Obras 

Públicas. 

Os serviços deverão iniciar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito 

horas) após o recebimento pela empresa da Ordem de Serviço. 

O (s) contrato (s) que vier (em) a ser firmado (s) terá (ão) vigência de 

365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO DIAS) dias corridos, podendo ser 

prorrogados dentro da vigência do prazo anterior, na forma prevista na Lei nº 

8.666 /93, e suas alterações posteriores, e com prévia e expressa aprovação 

do Município. 

A necessidade do prazo de vigência do contrato ser superior aos dos 

serviços podem ser motivados por adequação técnica, imprevistos decorrentes 

de alterações climáticas, prestação de contas, etc. 

Os pagamentos serão mensais, conforme Cronograma Físico Financeiro, 

efetuando-se em até 30 (trinta) dias consecutivos contados da data de 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada, depois de 

medidos e aceitos os serviços pela fiscalização da Divisão de Obras Públicas 

- DOP, que conferirá e atestará a sua execução, mediante provas de 

recolhimento previdenciários e fiscais, a que estiver sujeita a Contratada e 

comprovada à identificação da obra; 

A Contratada deverá apresentar obrigatoriamente, juntamente com a 

Nota Fiscal/Fatura, as certidões/guias, demonstrando sua regularidade fiscal. 

A PML (Prefeitura Municipal de Luziânia) reserva-se o direito de não 
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efetuar o pagamento se os dados constantes da nota fiscal estiverem em 

desacordo com os dados da Contratada e, ainda, se for constatado, que os 

serviços executados não correspondam às especificações apresentadas na 

proposta. 

Pela inexecução parcial da obra a Contratada estará sujeita à multa 

compensatória de 20% (vinte por cento) sobre a parcela em atraso e, pela 

inexecução total da obra estará sujeita à multa compensatória de 20% (vinte 

por cento), garantias prestadas, em ambos os casos. Poderão, também, serão 

aplicadas conjuntamente as multas moratórias, as quais serão autônomas, 

conquanto a aplicação das mesmas não exclua as compensatórias, posto que 

são independentes e cumulativas. 

O recebimento dos serviços será efetuado pela Fiscalização de Obras 

Públicas – DOP. 

 
3. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
3.1.  A empresa CONTRATADA deverá obedecer às normas 

estabelecidas pelo Conselho Federal e Regional de Engenharia e Agronomia 

pertinentes à execução da Placa de Obra e também seguir o padrão solicitado 

pela Prefeitura Municipal de Luziânia, nas dimensões de 2,40 x 1,20 m, com o 

objetivo de fornecer as informações referentes à obra.  

3.2. A placa indicativa da obra deverá ser executada respeitando 

rigorosamente às referências cromáticas, as dimensões, o tipo de letra e o 

logotipo do modelo apresentado pela CONTRATANTE. 

3.3. A CONTRATADA deverá recolher a Anotação de Responsabilidade 

Técnica – A.R.T., devidamente registrada, de todos os profissionais de nível 

superior envolvidos na execução da obra. 

3.4. Deverá ser mantido na obra, um Diário de Obra atualizado, onde 

serão anotadas todas as decisões tomadas pela FISCALIZAÇÃO, bem como 

os acidentes de trabalho, dias de chuva e demais ocorrências relativas à obra.   

3.5. Será obrigatório o uso de Equipamento de Proteção Individual – 

EPI’s por todos os funcionários envolvidos diretamente com a obra. 

3.6. Todos os materiais e suas aplicações deverão obedecer ao 
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prescrito nas Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, 

aplicáveis e específicas para cada caso. Em caso de dúvida, a CONTRATADA 

deverá consultar a FISCALIZAÇÃO e/ou o Autor do Projeto, para que sejam 

sanadas antes da execução do serviço. 

3.7. Na existência de serviços não discriminados a CONTRATADA 

somente poderá executá-los após a aprovação da FISCALIZAÇÃO. A omissão 

de qualquer procedimento ou norma constante deste Memorial ou em outros 

documentos contratuais, não exime a CONTRATADA da obrigatoriedade da 

utilização das melhores técnicas preconizadas para os serviços, respeitando os 

objetivos básicos de funcionalidade e adequação dos resultados, bem como 

todas as Normas da ABNT vigentes e as recomendações dos fabricantes. 

3.8. O local da implantação da obra não poderá interferir com as 

movimentações horizontais e verticais dos materiais, equipamentos e pessoal, 

ao mesmo tempo deve assegurar o controle da obra e facilidade de acesso de 

funcionários e visitantes. 

3.9. Todas as áreas do canteiro de obras deverão ser sinalizadas, 

através de placas, quanto à movimentação e veículos, indicações de perigo, 

instalações e prevenção de acidentes. 

3.10. Instalações provisórias de água, esgoto e energia elétrica e de 

responsabilidade da CONTRATADA.  

3.11. A CONTRATADA deverá proceder periodicamente à limpeza do 

canteiro de obras removendo os entulhos e as sujeiras resultantes, tanto do 

interior do mesmo como nas adjacências, provocados pela execução dos 

serviços. 

3.12. A CONTRATADA deverá locar Container 2,30 x 6,00 m com 1 

sanitário, para escritório completo, sem divisórias, instalado próximo à área que 

será edificado a sede administrativa da praça, durante o prazo de execução da 

obra. 

3.13. A CONTRATADA irá planejar, assessorar e controlar os serviços, 

visando o cumprimento dos prazos do cronograma apresentado.  
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4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
4.1. TERRAPLANAGEM 

Os serviços preliminares como remoção de bloquetes existentes, corte, 

aterro, regularização e compactação das vias não são contempladas nas 

planilhas orçamentárias integrantes desse processo, pois serão realizadas 

através de Parceria Público Privada – PPP entre o município, empresários locais 

e moradores da região contemplada. 

4.2. IMPRIMAÇÃO 

 
Imprimação é a operação que consiste na impregnação com asfalto da parte 

superior de uma camada de base de solo granular já compactada, através da 

penetração de asfalto diluído aplicado em sua superfície, objetivando conferir: 

a) Uma certa coesão na parte superior da camada de solo granular, 

possibilitando sua aderência com o revestimento asfáltico; 

b) Um certo grau de impermeabilidade que, aliado com a coesão 

propiciada, possibilita a circulação dos veículos da obra ou mesmo do 

tráfego existente, sob as ações de intempéries, sem causar danos à 

camada imprimada; 

c) Garantir a necessária aderência da base granular com o revestimento 

tipo asfáltico, tratamento ou mistura. 

O ligante asfáltico a ser empregado na imprimação é o asfalto diluído do tipo 

CM-30, admitindo-se o tipo CM-70 somente em camadas de alta permeabilidade, 

com consentimento escrito da fiscalização; 

A taxa de asfalto diluído a ser utilizada é de 1,2 litros/m2, devendo ser 

determinada experimentalmente no canteiro da obra a taxa ideal, observando 

durante 24 horas aquela taxa que é absorvida pela camada sem deixar excesso 

na superfície; 

A área da imprimação compreende a extensão da via x a largura; 

A execução da imprimação deve atender os seguintes procedimentos: 

 Após a perfeita conformação geométrica da camada granular, 

procede-se a varredura da superfície por meio de vassouras 
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mecânicas rotativas ou jato de ar comprimido, de modo a eliminar o pó 

e o material solto existente; 

 Proceder ao banho com o asfalto diluído, na taxa e temperatura 

compatíveis com seu tipo, de maneira mais uniforme possível; 

 A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com 

bomba reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento, 

além disso As barras de distribuição devem ser do tipo de circulação 

plena, com dispositivo que possibilite ajustamentos verticais e larguras 

variáveis de espalhamento do ligante; 

 O ligante asfáltico não deve ser distribuído quando a temperatura 

ambiente estiver abaixo de 10ºC, ou em dias de chuva, ou, quando 

esta estiver iminente. As faixas de viscosidade recomendadas para 

espalhamento são de 20 a 60 segundos Saybolt-furol para asfaltos 

diluídos, e de 20 a 100 segundos Saybolt-furol para EAI. 

 Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e 

deixá-la fechada para o trânsito; 

 A fim de evitar a superposição, ou excesso, nos pontos inicial e final 

das aplicações, deve-se colocar faixas de papel transversalmente, na 

pista, de modo que o início e o término da aplicação do material 

asfáltico situem-se sobre essas faixas, as quais serão, a seguir 

retiradas. Qualquer falha na aplicação do ligante asfáltico deve ser 

imediatamente corrigida. 

 No caso de não aceitação dos serviços por motivos, tais como: taxas 

de aplicação, falhas em equipamentos, excessos ou falhas de ligante 

na superfície, etc., deverão ser promovidos os ajustes necessários, por 

meio de nova calibração e/ou taxa de aplicação. 

4.3.  CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM CONCRETO USINADO A 
QUENTE (CBUQ) 

 

4.3.1.  DEFINIÇÃO 

 
CBUQ - é uma mistura normalmente composta de agregado miúdo (areia), 

agregado graúdo (brita), material de enchimento (Fíller-cimento ou pó calcário) 
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e ligante (CAP - Cimento Asfáltico de Petróleo), obtido da destilação fracionada 

do petróleo. A mistura dos agregados com o ligante é realizada à quente em uma 

usina de asfalto e transportada, até o local de sua aplicação, por caminhões 

basculante especialmente equipados onde é lançado por equipamento 

adequado chamado de vibroacabadora. Após seu lançamento, a mistura é 

compactada por rolos compactadores até atingir a densidade especificada em 

projeto. 

4.3.2. MATERIAIS   
 

Os materiais constituintes do concreto asfáltico são: agregado graúdo, 

agregado miúdo, material de enchimento, fíler, ligante asfáltico, e melhorador de 

adesividade, se necessário. 

4.3.2.1.  CIMENTO ASFÁLTICO 

 
Serão empregados cimentos asfálticos modificados ou não por polímero: 

 CAP 50-70, classificação por penetração, atendendo ao especificado 

no regulamento técnico ANP no 3/2005 de 11/07/2005 da Agência 

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP; 

apresentada no anexo C, ou à especificação que estiver em vigor na 

época de sua utilização; 

Todo o carregamento de cimento asfáltico que chegar à obra deve apresentar 

por parte do fabricante ou distribuidor o certificado de resultados de análise dos 

ensaios de caracterização exigidos pela especificação, correspondente à data 

de fabricação, ou ao dia de carregamento para transporte com destino ao 

canteiro de serviço, se o período entre os dois eventos ultrapassar 10 dias. 

Deve trazer também indicação clara da sua procedência, do tipo e quantidade 

do seu conteúdo e distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra. 

Toda massa asfáltica será adquirida de fornecedores qualificados tendo em 

vista que a empresa executora não disponibilizará de USINA, o volume inviabiliza 

a instalação da mesma.  

4.3.2.2. AGREGADOS 
4.3.2.2.1. AGREGADOS GRAÚDO 
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Deve constituir-se por pedra britada ou seixo rolado britado, apresentando 

partículas sãs, limpas e duráveis, livres de torrões de argila e outras substâncias 

nocivas. Deve atender aos seguintes requisitos: 

a) desgaste Los Angeles igual ou inferior a 50%, conforme NBR NM 51(1); 

b) admite-se excepcionalmente agregados com valores com índice de 

desgaste Los Angeles superior a 50% se: 

- apresentarem comprovadamente desempenho satisfatório em utilização 

anterior; a degradação do agregado após a compactação Marshall, com ligante 

IDml, e sem ligante IDm, determinada conforme método DNER ME 401(2), deve 

apresentar valores IDml ≤ 5% e IDm≤ 8%. 

c) quando obtidos por britagem de pedregulhos, 90% em massa dos 

fragmentos retidos na peneira no 4, de 4,8 mm, devem apresentar no mínimo 

uma face fragmentada pela britagem; 

d) índice de forma superior a 0,5 e partículas lamelares inferior a 10%, 

conforme NBR 6954(3); 

e) os agregados utilizados devem apresentar perdas inferiores a 12% quando 

submetidos à avaliação da durabilidade com sulfato de sódio, em cinco ciclos, 

conforme DNER ME 089(4). 

4.3.2.2.2. AGREGADOS MIÚDO 
 

Pode constituir-se por areia, pó de pedra ou mistura de ambos. Deve 

apresentar partículas individuais resistentes, livres de torrões de argila e outras 

substâncias nocivas. Deve ser atendido, ainda, o seguinte requisito: 

a) o equivalente de areia conforme NBR 12052(5) da mistura dos agregados 

miúdos, deve ser igual ou superior a 55%. 

4.3.2.3. MATERIAL DE ENCHIMENTO – FÍLER 

O material de enchimento deve ser de natureza mineral finamente dividido, 

tal como cimento Portland, cal extinta, pós calcários, cinzas volantes etc, 

conforme DNER EM 367(6). Na aplicação, o fíler deve estar seco e isento de 

grumos. A granulometria a ser atendida deve obedecer aos limites estabelecidos 

na Tabela 1. 
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      TABELA 1 – GRANULOMETRIA DO FÍLER 

Peneira de Malha Quadrada 
% em Massa, Passando 

ASTM Mm 

nº 40 0,42 100 

nº 80 0,18 95 – 100 

nº 200 0,075 65 – 100 

 

4.3.3. COMPOSIÇÃO DA MISTURA 

A faixa granulométrica a ser empregada deve ser selecionada em função 

da utilização revista para o concreto asfáltico. Caso a mistura asfáltica seja 

utilizada como camada de rolamento, deve-se conferir especial atenção à 

seleção da granulometria de projeto, tendo em vista a obtenção de rugosidade 

que assegure adequadas condições de segurança ao tráfego. A composição da 

mistura deve satisfazer aos requisitos apresentados na Tabela 2. 

TABELA 2 – COMPOSIÇÃO DAS MISTURAS ASFÁLTICAS 

Peneira de Malha 
Quadrada 

Designação 
Tolerâncias I II III IV 

ASTM mm % em Massa, Passando 
2” 50,0 100 - - - - 

1 ½” 37,5 90 - 100 100 - - ±7% 
1” 25,0 75 -100 90 - 100 - - ±7% 
¾ “ 19,0 60 - 90 80 - 100 100 - ±7% 
½” 12,5 - - 90 - 100 - ±7% 
3/8” 9,5 35 - 65 45 - 80 70 - 90 100 ±7% 

Nº 4 4,75 25 - 50 28 - 60 44 - 72 80 - 100 ±5% 

Nº 10 2,0 20 - 40 20 - 45 22 - 50 50 - 90 ±5% 

Nº 40 0,42 10 - 30 10 - 32 8 - 26 20 - 50 ±5% 

Nº 80 0,18 5 - 20 8 - 20 4 - 16 7 - 28 ±3% 

Nº 200 0,075 1 - 8 3 - 8 2 - 10 3 - 10 ±2% 

Camadas 
Ligação 
(Blinder) 

Ligação ou 
Rolamento 

Rolamento Reperfilagem(*)  

Variação do teor de 
ligante 

3,5 – 5,0 4,0 – 5,5 4,5 – 6,5 4,5 – 7,0  

Espessura máxima 
cm 

6,0 6,0 6,0 3,0  

* Refilagem: camada de regularização de deformações de pequena amplitude, sem função estrutural. 
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O projeto da dosagem de mistura deve atender aos seguintes requisitos: 

a) o tamanho máximo do agregado da faixa adotada deve ser inferior a 2/3 da 

espessura da camada compactada; 

b) a fração retida entre duas peneiras consecutivas, excetuadas as duas de 

maior malha de cada faixa, não deve ser inferior a 4% do total; 

c) a faixa de trabalho, definida a partir da curva granulométrica de projeto, 

deve obedecer a tolerância indicada para cada peneira na Tabela 2, porém, 

respeitando os limites da faixa granulométrica adotada; 

d) o projeto da mistura pela dosagem Marshall deve ser refeito no mínimo a 

cada 6 meses, e todas as vezes que ocorrer alteração de algum dos 

materiais constituintes da mistura, a energia de compactação determinada 

através do número de golpes deve ser definida em projeto. O número de 

golpes padrão é 75 golpes por face do corpo de prova, podendo ser 

especificadas outras energias; 

e) os parâmetros obtidos no ensaio Marshall para estabilidade, fluência, 

porcentagem de vazios e relação betume vazios devem atender aos limites 

apresentados na Tabela 3; 

f) o teor ótimo de ligante do projeto de mistura asfáltica deve atender a todos 

os requisitos da Tabela 3; 

TABELA 3 – REQUISITOS PARA O PROJETO MISTURA ASFÁLTICA 

Características 
Método de 

Ensaio 
Camadas de Rolamento e 

Reperfilagem 
Camada de 

Ligação (Blinder) 
Estabilidade mínima, kN (75 
golpes no ensaio Marshall) 

NBR 12891(9) 8 8 

Fluência (mm) 
Fluência (0,01”) 

NBR 12891(9) 
2,0 a 4,0 

8 a 16 
2,0 a 4,0 

8 a 16 
% de Vazios Totais  4 4 a 6 
Relação Betume Vazios – 
RBV (%) 

 65 a 80 65 a 75 

Vazios do agregado mineral – 
VAM (%) 

 Ver Tabela 4 - 

Concentração critica de fíler * ES P00/26(10) < 90% Cs < 90% Cs 
Resistência à Tração por 
Compressão 
Diametral Estática a 25oC, 
mínima, MPa 

NBR 15087(11) 0,80 0,65 

Resistência a danos por 
umidade 
induzida, mínimo, % 

AASHTO T 
283(12) 70  

* a concentração crítica de fíler: valor da concentração máxima em volume de fíler admitida no sistema fíler-asfalto. 
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g) recomenda-se que a relação fíler/asfalto em massa esteja compreendida 

entre 0,6 a 1,2(13); 

h) as misturas asfálticas para camada de rolamento faixas II e III, os vazios 

do agregado mineral, VAM, devem atender aos valores mínimos definidos 

em função do tamanho nominal máximo do agregado, conforme Tabela 4; 

i)  recomenda-se que o teor ótimo de ligante situe-se abaixo do teor de ligante 

correspondente ao VAM mínimo, da dosagem Marshall; 

j)  as condições de vazios da mistura, na fase de dosagem podem ser 

verificadas por um dos procedimentos: 

Procedimento A 

 Determinação da densidade efetiva através da densidade máxima 

teórica pelo método Rice, conforme ASTM D 2041(14). 

Procedimento B 

 Determinação da densidade efetiva através da média entre a 

densidade aparente e densidade real agregado. Admite-se a como 

densidade efetiva do agregado- (Dea) como sendo a média aritmética 

entre a D1 e D2; 

 As densidade aparente dos corpos de prova deve ser obtida através 

do método DNER ME 117(15). 

 

 Dea = 

D1 + D2 

; onde: 

                       

                           

        2                                

D1 = 

      100      

e D2 =

      100        

;   

P1 

  

P2 

  

P3 

                

      + +     P1 + P2 + P3    

    D   D   D     D 

SAp1

  D 

SR 2

  D 

SR3      SR1   SR2   SR3               

Onde: 

P1 = porcentagem de agregado retido na peneira de abertura de 2,0 mm (%); 
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P2 = porcentagem de agregado que passa na peneira de abertura de 2,0 mm, e 

fica retido na peneira de abertura na peneira de abertura de 0,075mm (%); 

P3 = porcentagem de agregado que passa na peneira de abertura de 0,075mm 

(%); 

DSR1 = densidade real do agregado retido na peneira de abertura de 2,0 mm; 

DSR2 = densidade real do agregado que passa na peneira de abertura de 2,0 

mm, e fica retido na peneira de abertura de 0,075 mm; 

DSR3= densidade real do agregado que passa na peneira de abertura de 0,075 

mm; 

DSAp1= densidade aparente do agregado que fica retido na peneira de abertura 

de 2,0 mm. 

TABELA 4 – REQUISITOS PARA VAZIOS DO AGREGADO MINERAL – VAM 

Tamanho Nominal Máximo do 
Agregado* 

VAM Mínimo (%) 

ASTM mm Teor de Vazios = 4,0% 
1 ½” 37,5 11 

1” 25,0 12 
¾” 19,0 13 
½” 12,5 14 

3/8” 9,5 15 
* tamanho nominal máximo do agregado é definido como o diâmetro da 

peneira imediatamente superior àquela que retém mais que 10% dos agregados. 

4.4. EXECUÇÃO 

  
4.4.1. CONDIÇÕES GERAIS 

A camada de rolamento consiste na aplicação de Massa Asfáltica em 

Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) com CAP 50/70, com uma 

espessura constante mínima compactada de 5,0 cm, sobre o pavimento regular 

em toda a pista de rolamento dos veículos. 

 Não será permitida a execução dos serviços em dias de chuva. O 

concreto asfáltico somente deve ser fabricado, transportado e aplicado quando 

a temperatura ambiente for superior a 10 ºC. 

 

 



 

 

 

Praça Nirson Carneiro Lobo, Nº 34, Centro – CEP: 72.800‐060 
(61) 3906‐3080 / 3906‐3091 – CNPJ: 01.169.416/0001‐09 – Site: www.luziania.go.gov.br 

 

16 

4.4.2. PREPARO DA SUPERFÍCIE 

Inicialmente deverão ser removidos os bloquetes existentes, bem como 

a regularização da área com conformação geométrica da base para aplicação 

do material betuminoso, sendo de responsabilidade da CONTRATANTE a 

realização destes serviços. 

Após a conformação geométrica da base, deverá ser realizado a 

varredura da sua superfície, de modo a eliminar o pó e o material solto existente.  

4.4.3.  PINTURA DE LIGAÇÃO 

Consiste na aplicação de ligante betuminoso sobre a superfície de base 

coesiva, objetivando promover condições de aderência entre as camadas. 

Quando a imprimação ou a pintura de ligação não tiverem condições satisfatórias 

de aderência, nova pintura de ligação deve ser aplicada previamente à 

distribuição da mistura. 

O ligante betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura 

ambiente estiver abaixo de 10 ºC, ou em dias de chuva.  

A taxa recomendada de ligante betuminoso residual é de 0,8 L/m2 a 1,2 

L/m2.  

É executado após a limpeza da superfície.  

Antes da aplicação do ligante betuminoso, no caso de bases de solo-

cimento ou concreto magro, a superfície da base deve ser umedecida. Aplica-

se, a seguir, o ligante betuminoso adequado na temperatura compatível com o 

seu tipo, na quantidade recomendada. A temperatura da aplicação do ligante 

betuminoso deve ser fixada para cada tipo de ligante em função da relação 

temperatura X viscosidade, escolhendo-se a temperatura que proporcione 

melhor viscosidade para espalhamento.  

A viscosidade recomendada para o espalhamento da emulsão deverá 

estar entre 20 a 100 segundos “Saybolt-Furol” (DNER-ME  004).   

A tolerância admitida para a taxa de aplicação “T” do ligante betuminoso 

é de � 0,2 l/m2.  

A pintura de ligação é executada na pista inteira, em um mesmo turno 

de trabalho, deixando-a fechada ao trânsito, sempre que possível. Quando não, 
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trabalha-se em meia pista, fazendo-se a pintura de ligação da adjacente, logo 

que a pintura permita sua abertura ao trânsito. 

 A fim de evitar a superposição ou excesso de material nos pontos inicial 

e final das aplicações, colocam-se faixas de papel, transversalmente na pista, de 

modo que o material betuminoso comece e termine de sair da barra de 

distribuição sobre essas faixas, as quais, a seguir, serão retiradas; e qualquer 

falha na aplicação, imediatamente corrigida. 

A área total a ser executada compreende a 8.955,95 m² conforme 

levantamento do projeto. 

O tráfego de caminhões, para início do lançamento do concreto asfáltico, 

sobre a pintura de ligação só é permitido após o rompimento definitivo e cura do 

ligante aplicado. 

4.4.4. PRODUÇÃO DO CONCRETO ASFÁLTICO 

O concreto asfáltico deve ser produzido em usinas apropriadas. A usina 

deve ser calibrada, de forma a assegurar a obtenção das características 

desejadas para a mistura. 

Os agregados, principalmente os finos, devem ser homogeneizados com 

a pá carregadeira antes de serem colocados nos silos frios. 

As aberturas dos silos frios devem ser ajustadas de acordo com a 

granulometria da dosagem e dos agregados para evitar sobras nos silos quentes. 

A temperatura do cimento asfáltico não modificado por polímero 

empregado na mistura deve ser determinada para cada tipo de ligante em função 

da relação temperatura-viscosidade. 

A temperatura conveniente é aquela na qual o cimento asfáltico 

apresenta uma viscosidade Saybolt-Furol entre de 75 SSF a 150 SSF, 

determinada conforme NBR 14950(17), recomenda-se a viscosidade situada no 

intervalo de 75 SSF a 95 SSF. A temperatura do ligante não deve ser inferior a 

120 °C nem exceder 177 °C. 

A temperatura do cimento asfáltico modificado por polímero empregado 

na mistura deve ser determinada para cada tipo de ligante em função da relação 



 

 

 

Praça Nirson Carneiro Lobo, Nº 34, Centro – CEP: 72.800‐060 
(61) 3906‐3080 / 3906‐3091 – CNPJ: 01.169.416/0001‐09 – Site: www.luziania.go.gov.br 

 

18 

temperatura-viscosidade Brookfield, definida pelo fabricante e determinada 

conforme NBR 15184(18). A temperatura do ligante não deve exceder a 177 °C. 

Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de 10 °C a 15 °C 

acima da temperatura do cimento asfáltico, sem ultrapassar 177 °C. 

A carga dos caminhões deve ser feita de maneira a evitar segregação 

da mistura dentro da caçamba, 1º na frente, 2º na traseira e 3º no meio. 

O início da produção na usina só deve ocorrer quando todo o 

equipamento de pista estiver em condições de uso, para evitar a demora na 

descarga na acabadora que pode acarretar diminuição da temperatura da 

mistura, com prejuízo da compactação. 

4.4.5. TRANSPORTE DO CONCRETO ASFÁLTICO 

Ao sair do misturador, a massa deve ser descarregada diretamente nos 

caminhões basculantes e transportada para o local de aplicação.  

As caçambas dos veículos devem ser cobertas com lonas impermeáveis 

durante o transporte de forma a proteger a massa asfáltica da ação de chuvas 

ocasionais, da eventual contaminação por poeira e, especialmente, evitar a 

perda de temperatura e queda de partículas durante o transporte. As lonas 

devem estar bem fixadas na dianteira para não permitir a entrada de ar entre a 

cobertura e a mistura. 

O tempo máximo de permanência da mistura no caminhão é dado pelo 

limite de temperatura estabelecido para aplicação da massa na pista. 

4.4.6. DISTRIBUIÇÃO DA MISTURA 

A descarga da mistura será efetuada na caçamba de uma vibro- 

acabadora de asfalto, a qual irá proceder ao espalhamento na pista que deverá 

ter como objetivo a pré-conformação da seção de projeto e deverá permitir que 

a espessura mínima seja de 5,0 centímetros (compactado). 

Deve ser assegurado, previamente ao início dos trabalhos, o 

aquecimento conveniente da mesa alisadora da acabadora à temperatura 

compatível com a da massa a ser distribuída. Deve-se observar que o sistema 
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de aquecimento se destina exclusivamente ao aquecimento da mesa alisadora 

e nunca de massa asfáltica que eventualmente tenha esfriado em demasia. 

Caso ocorram irregularidades na superfície da camada acabada, estas 

devem ser corrigidas de imediato pela adição manual da mistura, seu 

espalhamento deve ser efetuado por meio de ancinhos ou rodos metálicos. Esta 

alternativa deve ser, no entanto, minimizada, já que o excesso de reparo manual 

é nocivo à qualidade do serviço. A mistura deve apresentar textura uniforme, 

sem pontos de segregação. 

Na partida da acabadora devem ser colocadas de 2 a 3 réguas, com a 

espessura do empolamento previsto, onde a mesa deve ser apoiada. 

Na descarga, o caminhão deve ser empurrado pela acabadora, não se 

permitindo choques ou travamento dos pneus durante a operação. 

O tipo de acabadora deve ser definido em função da capacidade de 

produção da usina, de maneira que esta esteja continuamente em movimento, 

sem paralisações para esperar caminhões. Esta velocidade da acabadora deve 

estar sempre entre 2,5 e 10,0 m por minuto. 

4.4.7. COMPACTAÇÃO DA MISTURA 

  A compactação da massa asfáltica deverá ser constituída de duas 

etapas: a rolagem inicial e a rolagem final.  

A rolagem inicial será executada logo após a distribuição do concreto 

asfáltico. A fixação da temperatura de rolagem condiciona-se à natureza da 

massa e às características do equipamento utilizado. Como regra geral, a 

temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura asfáltica pode suportar, 

sendo esta temperatura fixada experimentalmente para cada caso, 

considerando-se o intervalo de trabalhabilidade da mistura e tomando-se a 

devida precaução quanto à espessura da camada, distância de transporte, 

condições do meio ambiente e equipamento de compactação. 

A prática mais frequente de compactação de misturas asfálticas densas 

usinadas a quente contempla o emprego combinado de rolos pneumáticos de 

pressão regulável e rolo metálico liso tipo tandem, de acordo com as seguintes 

premissas: 
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a) inicia-se a rolagem com uma passada com rolo liso; 

b) logo após, a passada com rolo liso, inicia-se a rolagem com uma 

passada do rolo pneumático atuando com baixa pressão; 

c) à medida que a mistura for sendo compactada e houver consequente 

crescimento de sua resistência, seguem-se coberturas com o rolo pneumático, 

com incremento gradual da pressão; 

d) o acabamento da superfície e correção das marcas dos pneus deve 

ser feito com o rolo tandem, sem vibrar; 

e) a compactação deve ser iniciada pelas bordas, longitudinalmente, 

continuando em direção ao eixo da pista; 

f) cada passada do rolo deve ser recoberto em seguinte, em 1/3 da 

largura do rolo; 

g) durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção ou 

inversões bruscas de marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o 

revestimento recém rolado, ainda quente; 

h) as rodas dos rolos devem ser ligeiramente umedecidas para evitar a 

aderência da mistura; nos rolos pneumáticos, devem ser utilizados os mesmos 

produtos indicados para a caçamba dos caminhões transportadores; nos rolos 

metálicos lisos, se for utilizada água, esta deve ser pulverizada, não se permitido 

que escorra pelo tambor e acumule-se na superfície da camada. 

A compactação através do emprego de rolo vibratório de rodas lisas, 

quando necessário, deve ser testada experimentalmente na obra, de forma a 

permitir a definição dos parâmetros mais apropriados à sua aplicação, como o 

número de coberturas, frequência e amplitude das vibrações. As condições de 

compactação da mistura exigidas anteriormente permanecem inalteradas. 

4.4.8. TRÁFEGO NAS VIAS 

Durante todo o tempo que durar a obra, até o recebimento da camada 

de CBUQ, os materiais e os serviços deverão ser protegidos contra ação 

destrutiva das águas pluviais, do trânsito e de outros agentes que possam 

danificá-los. É obrigação da empreiteira a responsabilidade desta conservação. 
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Não será permitido nenhum trânsito sobre a camada concluída, 

enquanto sua temperatura for maior que a ambiente. Normalmente em 72 hrs. 

Toda a sinalização de trânsito para eventuais desvios de tráfego ou 

interrupção de vias, exigidas pela fiscalização visando à segurança, serão de 

responsabilidade da empreiteira. 

4.5. DRENAGEM SUPERFICIAL 

 
4.5.1.  GUIAS (MEIOS-FIOS) 

 
A CONTRATADA deverá construir os meios fios onde não existem e 

repor os meios fios danificados ou faltando nas ruas contempladas. 

 O meio fio também denominado Guia, será em concreto simples, 

moldado in loco, resistência mínima à compressão 20 Mpa, dimensões mínimas 

exigidas serão de 13 cm de base x 22 cm de altura, assentado na forma 

convencional devendo a sua altura livre não ultrapassar a parte superior das 

calçadas.  

O cimento deverá ser do tipo Portland e satisfazer a especificação da 

ABNT-ES-1. As guias de concreto deverão obedecer às normas emitidas pela 

Associação Brasileira de Cimento Portland (A.B.C.P.).  

Deverão ser abertas valas conforme dimensões das guias. O fundo da 

vala, depois de aberta, deverá ser regularizado com uma camada de material 

solto, retirada da cava e compactada por intermédio de maço em camada de 10 

cm, de concreto magro, sobre os quais serão assentadas as guias de maneira a 

representar a forma, o alinhamento e o nível previstos no projeto.  

A areia deve ser constituída de partículas limpas, duras e duráveis de 

preferência silicosas, isenta de torrões de terra ou de outras matérias estranhas 

e ter diâmetro máximo igual a 4,8mm.  

A locação deverá seguir o eixo viário, obedecendo as diretrizes e 

detalhes expostos. Será tolerado até 20 mm de desvio no alinhamento e perfis 

estabelecidos no projeto. 
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4.6. SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

 
4.6.1. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA 

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM 

MICROESFERAS DE VIDRO 

A sinalização horizontal é um subsistema da sinalização viária composta 

de marcas, símbolos e legendas, apostos sobre o pavimento da pista de 

rolamento.                                                            A sinalização horizontal tem a 

finalidade de fornecer informações que permitam aos usuários das vias 

adotarem comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança e 

fluidez do trânsito, ordenar o fluxo de tráfego, canalizar e orientar os usuários da 

via. A sinalização horizontal tem a propriedade de transmitir mensagens aos 

condutores e pedestres, possibilitando sua percepção e entendimento, sem 

desviar a atenção do leito da via. As linhas longitudinais têm a função de definir 

os limites da pista de rolamento e a de orientar a trajetória dos veículos. 

Destaca-se que a sinalização horizontal é de suma importância para a 

perfeita usabilidade da via, portanto deverá obedecer ao projeto de sinalização, 

bem como as normas pertinentes.  

Recomenda-se a leitura do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, 

CONTRAN. 

 Para a aplicação de sinalização em superfície com revestimento 

asfáltico, deve ser respeitado o período de cura do revestimento.  

 A superfície a ser sinalizada deve estar seca, livre de sujeira, óleos, 

graxas ou qualquer outro material que possa prejudicar a aderência 

da sinalização ao pavimento; 

 Deve ser feita a pré-marcação acordo com o projeto; 

 Deve ser executada somente quando o tempo estiver bom, ou seja, 

sem ventos excessivos, sem neblina, sem chuva e com umidade 

relativa do ar máxima de 90%;  

 E quando a temperatura da superfície da via estiver entre 5º C e 

40º C; 
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 A cor da tinta branca deverá estar de acordo com o código de cores 

Munsell N 9,5 aceitando-se variações até o limite de Munsell N9,0. 

A cor da tinta amarela deverá estar de acordo com o código de 

cores de Munsell 10YR,7,5/14, aceitando-se as variações  10 YR 

7,5/12 , 10YR 7,5/16 e 10YR 8,0/14 

 A tinta, logo após a abertura, não poderá apresentar sedimentos 

ou grumos que não possam ser facilmente dispersos por agitação 

manual e, quando agitada, deve apresentar aspecto homogêneo. 

 

4.6.2.  SINALIZAÇÃO VERTICAL TOTALMENTE REFLETIVA 

A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária cujo meio 

de comunicação está na posição vertical, normalmente em placa, fixado ao lado 

ou suspenso sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter permanente e, 

eventualmente, variáveis, através de legendas e/ou símbolos pré-reconhecidos 

e legalmente instituídos. 

A sinalização vertical é classificada de acordo com sua função, 

compreendendo os seguintes tipos: 

 Sinalização de Regulamentação; 

 Sinalização de Advertência; 

 Sinalização de Indicação. 

As placas de regulamentação e de advertência deverão atender ao 

Volume I – Sinalização Vertical de Regulamentação e ao Volume II – Sinalização 

Vertical de Advertência, respectivamente, do Manual Brasileiro de Sinalização 

de Trânsito – CONTRAN, quanto à diagramação de letras, setas, algarismos, 

tarjas, orlas e pictogramas. 

O material a ser utilizado na confecção das placas será a chapa de aço 

zincado nº 16, conforme especificações da NBR 11904 - Placas de aço para 

sinalização viária.  

As placas serão pintadas com tintas refletivas, de modo que permita a 

visibilidade noturna. Os postes de sustentação dos sinais deverão ser em aço 
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galvanizado. Para a confecção dos dispositivos de fixação deverão ser atendidas 

as Normas Técnicas vigentes. 

A contratada é obrigada reparar, corrigir, remover, reimplantar ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

produtos empregados, durante toda a vigência do Contrato. 

Recomenda-se a leitura do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito 

– CONTRAN. 

 
5. RECOMENDAÇÕES FINAIS 

  A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente aos Projetos e 

às Especificações, não podendo ser inserida qualquer modificação sem o 

consentimento prévio da FISCALIZAÇÃO. Os Projetos, Memorial Descritivo, 

Relatório de Pavimentação e a Planilha com o Memorial de Cálculo são 

complementares entre si, devendo as eventuais discordâncias ser resolvidas 

pela FISCALIZAÇÃO. 

Os serviços complementares, que possam surgir durante a obra em 

detrimento a serviços relacionados nas planilhas orçamentarias deverá ser 

passado a Fiscalização para uma análise técnica e liberação antes de sua 

execução. 

Luziânia-GO, 10 de junho de 2022. 
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